
APROVADO 

EM 

SESaAo ORDINÁRIA 

MUNICPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° 	12024 

Autoria Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para prefeitura/ secr. Mun de Obras 

Indica Que seja realizado limpeza de entulho e mato em terrenos baldios, 
pertencentes a prefeitura, localizado rio setor 7, nas proximidades da antiga 
fabrica de manilhas 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve após visita a respectiva 
localidade, constatou que a vegeta' natural está muito alta, bem como 
concentração de entulhos, em terrenos baldios pertencentes a prefeitura, 
prejudicando e trazendo sérios riscos à saúde de moradores naquele entorno, 
havendo necessidade urgente em realizar limpeza da vegetal natural e retirada de 
entulhos naquela localidade 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, e que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis 

Gabinete do Vereador JOÃO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos treze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e quatro 

a 
JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

Vereador 	 / 

Rua Cacoal Setor 02- Cidade de Buritis - Estado de Rondônia.  
Contato 	 ahoocombr/ (069) 984143198 — Câmara (069) 


